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•FORMAÇÃO DO PROCESSO (arts. 262-264): 
 
 •Início do Processo: Por iniciativa das partes (art. 262 – 
Regra Geral). 
    •Princípio da Inércia. 
    •Princípio Dispositivo. 
     •Exceção – iniciativa pelo próprio juiz, ex 
officio: Arts. 989, 1.129, 1.142 e 1.160. 
 
 •Desenvolvimento do processo -  por impulso oficial (art. 
262, parte final). 
    
 
  •Relação Jurídica Processual (relação triangular entre 
autor, réu e juiz). 
       •Ajuizamento da ação (art. 263) e citação válida 
(arts. 214 e 219). 
   •Estabilização do processo. 
    •Art. 264. 
 
 
•SUSPENSÃO DO PROCESSO (arts. 265-266): 
 
 •Paralisação Temporária, onde não se poderá praticar 
qualquer ato processual. 
  •Exceção – medidas urgentes a fim de evitar dano 
irreparável (art. 266). 
 •Circunstâncias de suspensão – art. 265. 
 
 
•EXTINÇÃO DO PROCESSO (arts. 267-269): 
 
 
 •Circunstâncias em que o juiz põe termo ao processo. 
  •Sem resolução de mérito – arts. 267-268. 
  •Com resolução de mérito – art. 269. 
 
 
 


